Lei Municipal nº 1539/2009
Dispõe sobre denominação de rua.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou e eu, Prefeito Municipal, com fulcro nas regras e princípios norteadores da sistemática legislativa vigente, sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica denominada Rua "Ademar Rodrigues Fortes", a rua construída entre as residências de números 195  e 215, da Rua  José de Salles. 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 22 de dezembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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